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MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ
Estado de São Paulo
c N PJ : 45.134.23610,001 -59

PE#iriãiiuã
LEI N9. L.732DE 09 DE ABRIL DE2O24

,ALTERA O ARTIGO 19 DA LEI MUNICIPAL NP. \.72I, DE 12 DE DEZEMBRO DE

zozz t oÁ ourRAS pRovr oÊrucrns".

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do
Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso

de suas legais atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

1 2 d e d e ze m b r o d e 2023,,iT5*'J ff ',Jil :;,tfl IT i: :fl * 
" 

"1í:i:
com a Associação Vicentina São Francisco de Assis, da cidade de Santa Albertina,
para o exercício de 2024:

Aftigo 7e - Fica o Município de Poronopuã
outorizodo o prorrogor Termo de Fomento/Coloboroção poro a consecução de

finolidade de interesse público, por meio de tronsferêncio de recursos

finonceiros entre o Administroção Público Municipol e o Associoção Vicenüno
São Froncisco de Assis-SP, CNP! ne. 49.029.259/0007-54, no valor de oté R$

78.000,00 (setento e oito mil reois) poro o exercício de 2024, em porcelos
mensois, iguais ou voriáveis, de ocordo com o número de idosos assistidos, o ser
definido em Plono de Trobolho do Entidade, que tem por objeto a execução de
ocolhimento de idosos do Município de Paronopuã"

Paranapuã,09 de abril de2024.

DANIEL JUNIOR PINATTO

Prefeito Municipal
Regist e ublica n sta secretaria na data supra

Eti de Vicente
Secretária Administrativa

Fone: v 3648.902o
administrativo@paranãpua.sp.gov.br

www.para naPua.sP.gov.br

Artigo 2e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de L5 de fevereiro de 2024.
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